
RESOLUÇÃO N9 14/37

RESOLVE M:

§

§

§

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO E 0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, tendo em viAta o parecer da 
ComiAAÕo lÁiAta criada atravzA da Portaria nQ 0301 /87 do MagnZfiico 
Reitor, com a finalidade de adaptar o EAtatuto e o Regimento deAta 
Universidade a. Lei n? 7596/S7, ao Dec/ceZo n? 94.664/87 e a Portaria 
nÇ 475/37-MEC, e

CONSIDERANDO o que conAta do proceAAO n9 7.093/87-67,

A/zX. /(? » Incluir no Regimento Geral deAta UniverAidade um no. 
vo artigo, n9 206, com a Aeguinte redação:

"Art. 206 - Fa/iHo juA a A et A meAOA de licença Aabã- 
tica, p/tcjiCczo dc aq.ua vo.ncÁmo.ntoA e vantagenó, 
OA pftO^CAAOftQA ttXU^CUCQA, adjantOA Q. aAALAtenZQA 
que., apÕA óete. anoA do. c^qJmo qxqmZcío no maglòtz 
ttio AupcíLLO/L em Zn^tt/uZção fadoAaZ do. QMi.no, te
nham permanecido, noA uttímoA doiA ano a, em regime 
de queutenta horaA ou. de d.edi.caçÕLO e&etuAiva.

1Ç - A MnceAAÕo do AemeAtre Aabãttco tem por {yàn 
permitir, o a^aAtamento do docente pa/ta a rea 
tizaqS.o de eAtudoA e projeto A de apriniorcunen 
to técnico-pno {yiAAionat e ^ar-Ae-a de acordo 
com normaA comptementareA aprovadaA pe^o Con 
Adho de EnAino e PeóquiAa.

29 - Em nen/ium coao a iicença Aabãtica poderá Aer 
convertido em pecõnta.

39 - Cabe ao Departamento organizar e ao ConAdho 
V epartamentat homologar a reApectiva zAcala- 
de afriAtamento Aabãtico, obedecendo ao crite 
rio de antiguidade na carreira do magiAteric 
Auperior e oa demaiA diApoAiçoeA contidoA 
neAte artigo.
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conZZnaaç.õo.. o P.eóoZuçõo nQ 14 /87 - C.U. e CEPq

vtn~

CL^tCL-

-óegue...

§ 4Q - 0 pedtdo de ZZeença rabati ca devefiã -&e/t ap^o- 
vadop Qjn pfbímeÁM. tnrtãncia, peto depoJutamen- 
to9 que dejefiã £evo/t em conta o mefitto do pfto_ 
gftama de ttabatfw pfioporto e a aurenctadepfie 
juZzo pasta ar attvtdader acaderntcar.

§ 59 - Uma vez apsiovador no PepazitomeiiZo, or pedtdo r 
tndivtduatr de tdcença rabãttca deve/tão reK a 
pfieetador peto Conretho Qepattajnentat do Cen- 
t/io9 que or jutgafião com bare na ercata de a- 
bartamento 6abanico do Vepatáamento, devendo 
aó decZóõeó -óe/tem encamtnlxadar ã tániintrtAa- 
ção Centnat9 pana ar ptovtdãnctar de pwce.

§ 69 - Oá úi£&iá£í&ioò pasm o.qu/iôÂ,ção dc óejneA&ie. óa 
bãtcco óe/íão conZadoó a pcwtÁjL da data de ad- 
irbc&éao do dúeente na eoMeÁ/ia do magtó^e/Lcc óu 
pe/LÍo/t de Áii6tiiLÚ.Qão ^tidoAaJL de. ouxjio 
ouZada ao l-linZòtz/ito da Educação.

§ 79 - rio caio de te/c oeoMÁdo, ou oeoM.zA9 
mento do docente ]XM ape/L^etçaamento, conta/i 
-óe-5 o tnteAòtZc^io a paxtút do ^.eto/cno do do. 
cente ã UnÁveSLótdade quando o afiaótamento fiou 
ue/t tcdo du/tação tguat ou ^upenZoA. a éetô me- 
ócó e, em qmo de duJtação tn^e/iton,, deócontai 
-òe-ã do Znten&fZQÁo o pe^codo eoweàpondente 
ao abortamento.

§ 39 - Ha contagem do tnte/irtícto refuto der contador: 
ai or dtar coMerpondenter a battar não^jurtt 

btcadar;
b) o petâodo coMerpondente a rurpenrão dtrct 

ptína/L, tneturtve a pzeventtva, quando de- 
ta /Lerattcui pena rnacr gnave que a de ^epte 
otóão;

e) o petâodo eoMerpondente ã ttcença não fie- 
muneftada, ou rurpenrão de eontnato, -• poft 
qujatquoA motivo;
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b)

c)

AGOSTINHO MERÇON 
NA PRESIPÇNCIA

pana a 
de 

ainda,

MZa 2Q - ALtenan a numenação do antigo 206 do Regimento Ge- 
que paó^a a -óeA A/iíe 207 e cUóZm pon diante,

Ant, 39 - Revogoni-^e a& dtepoòlçõeó em contnanlo.

na£,

SALA PAS SESSÕES,

continuação... Resolução nÇ 14/87 - C.U6 e CEPq
d} o perito da conne&pondente a Licença pana 

aeompanhan o cônjuge ou pana pne&Zan aut>- 
btetêncla a fcvrilZla doente,

§ 99 - A contagem do ZntenótZclo óeriã úntennompZda, 
nelnlclando-óe com penda do perito do antenl- 
on, na a coí>oô pnevtetoó na& Zetnaó "b" e "cfi 
do panãgna^o antenten, bem como em quaZqucn 
doó coííOò abateos 
a)

04 PE PEZEMBRO PE 1<rt7.

^alteb não~jaóteí)Zcada6 em numeno 
nZon a dez, conÁecutteaó ou não;
ZZcença ou òuôpejióão de conteato pana tna 
tamenZo de àriu.de, pon penZodo Aapenlon a 
ISO dZaó, eomecuZZvoô ou não;
Licença, ou ôuspenóão de eonZnaZo, 
companhas ^amZLian doente, pon maió 
120 dia&, consecutivos ou não, ou 
pana aconipanhan o cônjuge, tnanô^enldo no 
óenvlço publico, pon penZodo óupenion a 
90 dZaó, eonóecattvoÁ ou não,

§ 10 - Ventno de dote mzóCÁ apÕò o netonno de 6eu 
penZodo MibãZico, o dvcente deveria encamt- 
nriaJt ao depantawento, pana apnecZação, nela 
tonZo cZncunótancZadd da& aZZvZdadeÁ deòen- 
voZvZdaò,

§ ?1 - 0 ConòeZho de c^ióino e Peôqutea poderia baZ- 
Kan no^imaô comptementaneó neíenenteó a maZã 
nZaJ1

riu.de

